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MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Órgão / Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 
Objetivo: Relatório de contas anuais de gestão do exercício de 2019  

 

Achado de auditoria n. 1. 

Controle ineficiente quanto aos aspectos legais e de procedimentos tributários para 

arrecadação do ISS sobre serviços de registros públicos, cartorários e notariais, não 

obedecendo ao art. 1º, item 21 da lista anexa à LC 116/2003 e art. 5º da Instrução Normativa 

SCI nº. 009/2011 (ITEM 4.1.1.1) 

1.1 Responsável: Sr. Juvenal Pereira Brito 

Cargo Período 

Ex-Prefeito 
01/01/2019 a 11/05/2019 
12/06/2019 a 31/12/2019 

 

Conduta: negligenciar os procedimentos necessários para que houvesse eficiência na arrecadação 

e fiscalização da receita tributária ISS sobre serviços de registros públicos, cartorários e notariais, 

bem como não demandar a atualização da legislação tributária municipal. 

Nexo de causalidade: a negligência em demandar procedimentos efetivos para arrecadação e 

fiscalização do ISS sobre serviços de registros públicos, cartorários e notariais e para atualização 

da legislação tributária permitiu o impasse sobre o valor de fato devido pelo Cartório do 1º Ofício, 

devido à interinidade do responsável pelo cartório; bem como que a legislação municipal não fosse 

atualizada nos moldes exigíveis, dando causa à ineficiência apontada neste achado de auditoria. 

Culpabilidade: é razoável que o gestor tenha conhecimento da obrigatoriedade de manter 

atualizada a legislação tributária vigente, efetuando as demandas necessárias junto a seus 

subordinados para efetiva arrecadação da receita tributária municipal, de modo a exercer com zelo 

as atribuições do art. 52, inc. II da Lei Orgânica Municipal. 

 

1.2 Responsável: Sr. Waldemar Chaves de Freitas 

Cargo Atuação no período dos atos de gestão do 
exercício de 2019 

Secretário Municipal de Finanças 01/01/2019 a 31/12/2019 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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Conduta: negligenciar os procedimentos necessários para que houvesse eficiência na arrecadação 

e fiscalização da receita tributária ISS sobre serviços de registros públicos, cartorários e notariais, 

bem como não demandar a atualização da legislação tributária municipal. 

Nexo de causalidade: a negligência em demandar procedimentos efetivos para arrecadação e 

fiscalização do ISS sobre serviços de registros públicos, cartorários e notariais e para atualização 

da legislação tributária permitiu o impasse sobre o valor de fato devido pelo Cartório do 1º Ofício, 

devido à interinidade do responsável pelo cartório; bem como que a legislação municipal não fosse 

atualizada nos moldes exigíveis, dando causa à ineficiência apontada neste achado de auditoria. 

Culpabilidade: é razoável que o Secretário Municipal de Finanças tenha conhecimento da 

obrigatoriedade de acompanhar a legislação tributária vigente, efetuando as demandas necessárias 

junto a seus subordinados para efetiva arrecadação da receita tributária municipal, bem como 

exercer com zelo suas funções nos moldes do art. 54 da Lei Orgânica Municipal. 

1.3 Responsável: Sr. Francisco Pereira Sobrinho  

Cargo Atuação no período dos atos de gestão do 
exercício de 2019 

Chefe do Departamento de Tributos 01/01/2019 a 31/12/2019 

 

Conduta: não realizar os procedimentos necessários para que houvesse eficiência na arrecadação 

e fiscalização da receita tributária ISS sobre serviços de registros públicos, cartorários e notariais, 

bem como não demandar a atualização da legislação tributária (art. 55 da LC 16/2014 dispõe sobre 

as atribuições do Chefe do Departamento de Tributação). 

Nexo de causalidade: a realização de suas atribuições de forma não efetiva para arrecadação e 

fiscalização do ISS sobre serviços de registros públicos, cartorários e notariais e para atualização 

da legislação tributária permitiu o impasse sobre o valor devido pelo Cartório do 1º Ofício, devido à 

interinidade do responsável pelo cartório; bem como que a legislação municipal não fosse atualizada 

nos moldes exigíveis, não havendo comprovação de que tenha sido realizada fiscalização sobre 

esse tributo nos últimos 5 anos, dando causa à ineficiência apontada neste achado de auditoria. 

Culpabilidade: é razoável que o Chefe do Departamento de Tributação exerça as suas atribuições 

com o zelo necessário, acompanhando a legislação tributária vigente, nos termos do art. 55 na LC 

16/2014. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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Achado de auditoria n. 2 

Despesas sem a regular liquidação referente ao Contrato nº 19/2019, Saga Comércio e 

Serviços Tecnologia e Informática Ltda, no valor de R$ 648.663,32, configurando pagamentos 

de despesas irregulares e lesivas aos cofres públicos, contrariando o art. 37, caput, da 

Constituição Federal, art. 66 da Lei 8.666/1993 e art. 62 da Lei 4.320/64 (ITEM 4.2.1.1). 

2.1 Responsável: Sr. Juvenal Pereira Brito 

Cargo Período 

Ex-Prefeito 
01/01/2019 a 11/05/2019 
12/06/2019 a 31/12/2019 

 

Conduta: realizar contratação de empresa de gerenciamento de frota de forma açodada, sem 

estudo prévio, cuja taxa de 3,5% não demonstrou ser vantajosa para administração, bem como 

ordenar pagamento de despesa sem a regular liquidação, bem como persistir em dar andamento na 

contratação mesmo após a Medida Cautelar do TCE/MT. E não atender às recomendações 

realizadas pelo Controle Interno, dentre elas a Notificação Recomendatória 005, de 10/05/2018, que 

se atendida teria evitado que as irregularidades se repetissem em 2019. 

Nexo de causalidade: a contratação de empresa de gerenciamento de frota de forma açodada, 

sem estudo prévio, permitiu que ocorressem irregularidades na execução dessas despesas, para 

as quais não houve a regular liquidação, cujos processos de despesas não apresentaram a 

comprovação mínima de que os serviços foram executados, demonstrando não ter optado pela 

proposta mais vantajosa para administração municipal, ocasionando lesão ao erário no valor de R$ 

648.663,32. (responde solidariamente com os demais pelo valor total) 

Culpabilidade: é razoável que o gestor tenha conhecimento de que uma mudança radical no 

gerenciamento de uma frota de 74 veículos e maquinários necessitaria de um estudo prévio, de 

modo que somente fossem contratados os serviços necessários, e fossem exigidos os documentos 

e procedimentos mínimos necessários para que a despesa fosse liquidada de forma regular. Assim, 

não agiu de modo que as recomendações do controle interno fossem levadas em consideração para 

a eficiência da gestão. Portanto, não houve zelo no exercício das suas atribuições previstas no art. 

52, inc. II da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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2.2 Responsável: Sr. Waldemar Chaves de Freitas 

Cargo Atuação no período dos atos de gestão do 
exercício de 2019 

Secretário Municipal de Finanças 01/01/2019 a 31/12/2019 

 

Conduta: autorizar que as despesas fossem pagas sem a regular liquidação, cujos processos de 

despesas não apresentaram a comprovação mínima de que os serviços foram executados, 

demonstrando não ter optado pela proposta mais vantajosa para administração municipal, 

ocasionando lesão ao erário conforme detalhado no quadro a seguir. 

Nexo de causalidade: a autorização de pagamentos sem a regular liquidação permitiu que fossem 

realizados gastos cuja fidedignidade não pode ser comprovada, ocasionando lesão ao erário no 

valor de R$ 648.663,32. (responde solidariamente com os demais pelo valor total) 

Culpabilidade: é razoável que o Secretário Municipal de Finanças tenha conhecimento de quais 

são os documentos hábeis para comprovar as despesas públicas, e se age com negligência, 

demonstra que não exerceu com zelo suas funções, conforme estabelecido no art. 54 da Lei 

Orgânica Municipal. 

2.3 Secretários - Responsáveis com mesma conduta 

Cargo Senhores(as) Período 
Dano ao erário 

(R$) 

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

SEMY MENDES 
DE FREITAS 

01/01/2019 a 31/12/2019 326.517,10 

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

STEPHANY 
PAIVA 
DAMASCENA 

01/01/2019 a 31/12/2019 121.903,44 

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA 

HERNANE 
CARNEIRO 
GOMES 

10/06/2019 a 31/12/2019 901,85 

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ELMA LOPES 
DA COSTA 

01/01/2019 a 31/12/2019 9.311,00 

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO 
E OBRAS PÚBLICAS 

ANTÔNIO 
AZEVEDO 

28/06/2019 a 31/12/2019 10.919,25 

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO 
E OBRAS PÚBLICAS 

IREMÁ BORGES 
DE SOUZA 

01/01/2019 a 17/05/2019 20.694,95 

SECRETARIO-GERAL 
DE COORDENAÇÃO 
ADMINISTRATIVA: 

HERNANE 
CARNEIRO 
GOMES 

01/01/2019 a 31/12/2019 158.415,73 

 
  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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Conduta: autorizar e convalidar que as despesas fossem empenhadas e pagas sem a regular 

liquidação, cujos processos de despesas não apresentaram a comprovação mínima de que os 

serviços foram executados, demonstrando não ter optado pela proposta mais vantajosa para 

administração municipal, ocasionando lesão ao erário conforme detalhado no quadro anterior. 

Nexo de causalidade: a autorização e convalidação de empenhos e pagamentos sem a regular 

liquidação permitiu que fossem realizados gastos cuja fidedignidade não pode ser comprovada, 

causando lesão ao erário, respondendo solidariamente com os demais responsáveis, conforme 

totais gastos em cada secretaria. 

Culpabilidade: é razoável que os secretários municipais tenham conhecimento de quais são os 

documentos hábeis para comprovar as despesas públicas, e se agem com negligência, demonstra-

se que não exerceram com zelo suas funções, conforme estabelecido no art. 54 da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

DEMONSTRATIVO DETALHADO – ACHADO DE AUDITORIA N. 2 

Data 
N° do 
Empenho Credor 

Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado Valor Pago Função(descrição) 

22/04/2019 001880/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 10.836,45 10.836,45 10.836,45 Administração 

25/07/2019 003296/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 0,00 0,00 0,00 Administração 

10/06/2019 002552/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 4.900,00 3.636,82 3.636,82 Administração 

30/05/2019 002479/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 0,00 0,00 0,00 Administração 

13/09/2019 003863/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 77.630,30 77.630,30 77.630,30 Administração 

13/09/2019 003864/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 61.441,75 61.441,75 61.441,75 Administração 

30/05/2019 002475/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 4.870,41 4.870,41 4.870,41 Administração 

TOTAL SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 159.678,91 158.415,73 158.415,73   

       

25/09/2019 004051/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 901,85 901,85 901,85 Agricultura 

TOTAL SECRETARIA DE AGRICULTURA 901,85 901,85 901,85   

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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08/05/2019 002078/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 501,00 501,00 501,00 Assistência Social 

02/10/2019 004135/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 8.810,00 8.810,00 8.810,00 Assistência Social 

TOTAL SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.311,00 9.311,00 9.311,00   

       

13/06/2019 002596/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 24.052,37 24.052,37 24.052,37 Educação 

11/09/2019 003828/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 99.612,92 99.612,92 99.612,92 Educação 

12/09/2019 003830/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 78.303,13 78.303,13 78.303,13 Educação 

26/09/2019 004059/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 3.380,31 3.380,31 3.380,31 Educação 

23/12/2019 005325/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 90.000,00 0,00 0,00 Educação 

31/12/2019 005401/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 40.000,00 0,00 0,00 Educação 

23/04/2019 001924/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 46.195,04 46.195,04 46.195,04 Educação 

23/04/2019 001923/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 28.847,52 28.847,52 28.847,52 Educação 

23/04/2019 001914/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 46.125,81 46.125,81 46.125,81 Educação 

TOTAL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 456.517,10 326.517,10 326.517,10   

       

27/09/2019 004100/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 7.738,70 7.738,70 7.738,70 Saúde 

27/09/2019 004099/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 4.450,50 4.450,50 4.450,50 Saúde 

22/04/2019 001875/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 28.960,79 28.960,79 28.960,79 Saúde 

22/04/2019 001876/2019 
SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 21.333,91 21.333,91 21.333,91 Saúde 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 

12/06/2019 002576/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 13.066,88 13.066,88 13.066,88 Saúde 

12/09/2019 003832/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 6.352,83 6.352,83 6.352,83 Saúde 

15/07/2019 003060/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 39.999,83 39.999,83 39.999,83 Saúde 

TOTAL SECRETARIA DE SAÚDE 121.903,44 121.903,44 121.903,44   

       

12/09/2019 003831/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 10.919,25 10.919,25 10.919,25 Transporte 

22/04/2019 001873/2019 

SAGA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA 20.694,95 20.694,95 20.694,95 Urbanismo 

TOTAL SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS 31.614,20 31.614,20 31.614,20   

TOTAL DE TODAS AS SECRETARIAS EM 2019 779.926,50 648.663,32 648.663,32   

Fonte: Aplic Tabela Empenho 2019 
 

2.4 Empresa: Saga Comércio e Serviços Tecnologia e Informática Ltda, Contrato nº 019/2019 

(representante legal Sra. Eleide Maria Correa) 

Conduta: intermediar a aquisição de peças e prestação de serviços sem apresentar documentações 

e relatórios gerenciais hábeis para poder liquidar regularmente a despesa, havendo no rol de 

fornecedores empresa irregular perante o fisco e inapta, apresentando rede credenciada aquém do 

necessário para prefeitura, sem demonstração de que foi a proposta mais vantajosa para 

administração, já que os comprovantes não são acompanhados de relatório com orçamentos, cuja 

taxa de 3,5% não demonstrou ser vantajosa para administração, bem como houve realização em 

duplicidade de aquisição de peças. 

Nexo de causalidade: o recebimento de recursos públicos por intermediação que não demonstrou 

ser a mais vantajosa para administração da prefeitura de Pedra Preta e envio de documentos de 

documentos e relatórios insuficientes para comprovar a despesa que a prefeitura realizou, permitiu 

que se configurasse a grave irregularidade de ausência de regular liquidação das despesas pagas, 

ocasionando lesão ao erário no valor de R$ 648.663,32 referente ao exercício de 2019. 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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Achado de auditoria n. 3 

Superfaturamento referente ao Contrato nº 003/2019, Cooperativa de Trabalho Vale do Teles 

(COOPERVALE), no valor de R$ 145.895,49, correspondente a 35,50% superior ao devido, 

equivalente a 10.252,67 horas de serviços pagas além do devido, configurando pagamentos 

de despesas irregulares e lesivas aos cofres públicos, contrariando o art. 37, caput, da 

Constituição Federal e art. 66 da Lei 8.666/1993 (ITEM 4.2.2.1.). 

3.1 Responsável: Sr. Juvenal Pereira Brito 

Cargo Período 

Ex-Prefeito 
01/01/2019 a 11/05/2019 
12/06/2019 a 31/12/2019 

 

Conduta: autorizar gasto de terceirização sem exigência de documentações hábeis para comprovar 

a execução dos serviços da contratada e não acompanhar adequadamente os atos de gestão 

praticados por seus secretários municipais incorrendo em culpa in eligendo e in vigilando, não 

atender às recomendações realizadas pelo Controle Interno, dentre elas a Notificação 

Recomendatória 005, de 10/05/2018, que se atendida teria evitado que as irregularidades se 

repetissem em 2019. 

Nexo de causalidade: a autorização descuidada de gastos e a falta de acompanhamento adequado 

dos atos de gestão de seus secretários e não atendimento das recomendações do controle interno 

permitiram que o Contrato nº 003/2019 fosse superfaturado, ocasionando lesão ao erário no valor 

de R$ 145.895,49. 

Culpabilidade: é razoável que o gestor tenha conhecimento da obrigatoriedade de autorizar gastos 

com comprovação hábil e acompanhar os atos praticados pelos seus secretários no exercício de 

suas funções, sendo que não agiu de modo que as recomendações do controle interno fossem 

levadas em consideração para a eficiência da gestão. Portanto, não houve zelo no exercício das 

suas atribuições previstas no art. 52, inc. II da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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3.2 Responsável: Sr. Waldemar Chaves de Freitas 

Cargo Atuação no período dos atos de gestão do 
exercício de 2019 

Secretário Municipal de Finanças 01/01/2019 a 31/12/2019 

 
Conduta: realizar os pagamentos indevidos à Cooperativa de Trabalho Vale do Teles Pires, 

ocasionando a lesão ao erário no valor de R$ 145.895,49. 

Nexo de causalidade: a realização de pagamentos indevidos à Cooperativa de Trabalho Vale do 

Teles Pires permitiu que se configurasse a grave irregularidade de superfaturamento, ocasionando 

lesão ao erário no valor de R$ 145.895,49. 

Culpabilidade: é razoável que o Secretário Municipal de Finanças tenha conhecimento de quais 

são os documentos hábeis para comprovar despesas de terceirização de mão de obra, e mesmo as 

folhas de pagamento não estando nos processos de despesas, foram efetuados os pagamentos, 

não exercendo com zelo suas funções, conforme estabelecido no art. 54 da Lei Orgânica Municipal. 

 

3.3 Responsável: Sr. Hernane Carneiro Gomes  

Cargo 
Atuação no período dos atos de gestão do 

exercício de 2019 

Secretário Geral de Coordenação 
Administrativa 

01/01/2019 a 31/12/2019 

 

Conduta: acompanhar de forma ineficiente a relação contratual existente entre a Prefeitura 

Municipal de Pedra Preta e a Cooperativa de Trabalho Vale do Teles Pires.  

Nexo de causalidade: o acompanhamento ineficiente na relação contratual existente entre a 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta e a Cooperativa de Trabalho Vale do Teles Pires culminou na 

realização de pagamentos indevidos à Cooperativa de Trabalho Vale do Teles Pires, permitindo que 

se configurasse a grave irregularidade de superfaturamento, ocasionando lesão ao erário no valor 

de R$ 145.895,49. 

Culpabilidade: é razoável que o Secretário Geral de Coordenação Administrativa exerça o 

acompanhamento da relação contratual da prefeitura com os contratados com zelo, de modo que 

sejam exigidos documentos hábeis para comprovar as despesas (art. 54 da Lei Orgânica Municipal). 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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3.4 Responsável: Sr. Iremá Borges de Souza 

Cargo 
Atuação no período dos atos de gestão do 

exercício de 2019 

Secretário Municipal de Viação e Obras 
Públicas 

01/01/2019 a 17/05/2019 

 

Conduta: executar e acompanhar de forma ineficiente a relação contratual existente entre a 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta e a Cooperativa de Trabalho Vale do Teles Pires.  

Nexo de causalidade: a execução e acompanhamento ineficiente do contrato culminou na 

realização de pagamentos indevidos à Cooperativa de Trabalho Vale do Teles Pires, e permitiu que 

se configurasse a grave irregularidade de superfaturamento, ocasionando lesão ao erário no valor 

de R$ 29.288,76 (proporcional ao período de atuação). 

Culpabilidade: é razoável que o Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas acompanhe com 

zelo os contratos que estiverem sob a competência da sua secretaria, de modo que sejam exigidos 

documentos hábeis para comprovar as despesas, e os trabalhos terceirizados sejam acompanhados 

adequadamente (art. 54 da Lei Orgânica Municipal). 

 

3.5 Responsável: Sr. Antônio de Azevedo 

Cargo 
Atuação no período dos atos de gestão do 

exercício de 2019 

Secretário Municipal de Viação e Obras 
Públicas 

28/06/2019 a 31/12/2019 

 

Conduta: executar e acompanhar de forma ineficiente a relação contratual existente entre a 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta e a Cooperativa de Trabalho Vale do Teles Pires.  

Nexo de causalidade: a execução e acompanhamento ineficiente do contrato culminou na 

realização de pagamentos indevidos à Cooperativa de Trabalho Vale do Teles Pires, e permitiu que 

se configurasse a grave irregularidade de superfaturamento, ocasionando lesão ao erário no valor 

de R$ 116.606,74 (proporcional ao período de atuação). 

Culpabilidade: é razoável que o Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas execute e 

acompanhe com zelo os contratos que estiverem sob a competência da sua secretaria, de modo 

que sejam exigidos documentos hábeis para comprovar as despesas, e os trabalhos terceirizados 

sejam acompanhados adequadamente (art. 54 da Lei Orgânica Municipal). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.



 

 
 

M:\2021\ÁREA TÉCNICA\PROCESSO\CONTAS DE GESTÃO\85200-2020 Matriz de Responsabilização - PM Pedra 
Preta Contas Gestão 2019.docx 

Pág. 11 de 35 

 

3.6 Empresa: Cooperativa de Trabalho Vale do Teles – COOPERVALE, Contrato nº 003/2019 

(representante legal Sr. José Roberto Vieira) 

Conduta: receber indevidamente por serviços que não foram prestados, cujo envio de documentos 

comprobatórios à prefeitura municipal divergentes dos documentos arquivados na sede da 

COOPERVALE configuraram intuito de lesar os cofres públicos da prefeitura de Pedra Preta -MT. 

Nexo de causalidade: o recebimento indevido por serviços não efetivamente prestados e envio de 

documentos não fidedignos à prefeitura permitiram que se configurasse a grave irregularidade de 

superfaturamento, ocasionando lesão ao erário no valor de R$ 145.895,49 referente ao exercício de 

2019. 

 

Achado de auditoria n. 4 

Terceirização ilícita de mão de obra prestada por meio do Contrato nº 003/2019, Cooperativa 

de Trabalho Vale do Teles (COOPERVALE), no valor de R$ 410.975,33, para contratação de 

cargos previstos no PCCS e não extintos, contrariando o art. 37, inc. II da Constituição 

Federal, Resolução de Consulta 29/2013 TCE/MT e Lei Complementar Municipal nº 16/2014 

(ITEM 4.2.2.2) 

4.1 Responsável: Sr. Juvenal Pereira Brito 

Cargo Período 

Ex-Prefeito 
01/01/2019 a 11/05/2019 
12/06/2019 a 31/12/2019 

 

Conduta: realizar contratação de empresa para terceirização de serviços sem demandar a 

verificação do Plano de Cargos Carreira e Salários de modo a não incorrer em ilicitude e aumentar 

os gastos com pessoal. 

Nexo de causalidade: a contratação de empresa de terceirização permitiu que houvesse 

descumprimento da CF/88 ao contratar sem realização de concurso público, ocasionando o 

aumento da despesa com pessoal. 

Culpabilidade: é razoável que o gestor tenha conhecimento que as terceirizações somente são 

lícitas se não substituir cargos previstos em lei, demonstrando não ter exercido suas atribuições com 

zelo, em desacordo com o art. 52, inc. II da Lei Orgânica Municipal. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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4.2 Responsável: Sr. Iremá Borges de Souza 

Cargo 
Atuação no período dos atos de gestão do 

exercício de 2019 

Secretário Municipal de Viação e Obras 
Públicas 

01/01/2019 a 17/05/2019  
(na gestão desde 2018) 

 

Conduta: demandar e realizar a contratação de empresa para terceirização de serviços sem a 

verificação do Plano de Cargos Carreira e Salários de modo a não incorrer em ilicitude e aumentar 

os gastos com pessoal. 

Nexo de causalidade: a contratação de empresa de terceirização permitiu que houvesse 

descumprimento da CF/88 ao contratar sem realização de concurso público, ocasionando o 

aumento da despesa com pessoal. 

Culpabilidade: é razoável que o Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas tenha 

conhecimento que as terceirizações somente são lícitas se não substituir cargos previstos em lei, 

bem como tenha conhecimento dos cargos que integram as atividades da secretaria que comanda, 

demonstrando não ter exercido suas atribuições com zelo, em desacordo com o art. 54 da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

 

Achado de auditoria n. 5 

Dispêndio irregular de recursos de diárias, suprimentos de fundos e adiantamentos no valor 

de R$ 65.606,00, configurando pagamentos de despesas lesivas aos cofres públicos, 

contrariando o art. 37 e 70 da Constituição Federal/88 (ITEM 4.2.3.1). 

5.1 Responsável: Sr. Juvenal Pereira Brito 

Cargo Período 

Ex-Prefeito 
01/01/2019 a 11/05/2019 
12/06/2019 a 31/12/2019 

 

Conduta: não acompanhar adequadamente os atos de gestão praticados por seus secretários 

municipais incorrendo em culpa in eligendo e in vigilando, e como ordenador de despesas deveria 

exigir que os secretários cumprissem adequadamente as normas municipais sobre concessão de 

diárias, adiantamentos e suprimentos de fundos. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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Nexo de causalidade: a falta de acompanhamento adequado dos atos de gestão de seus 

secretários e sua omissão, permitiram concessões de diárias, adiantamentos e suprimentos de 

fundos de forma irregular, ocasionando lesão ao erário no valor de R$ 65.606,00. 

Culpabilidade: é razoável que o gestor tenha conhecimento da obrigatoriedade de acompanhar os 

atos praticados pelos seus secretários no exercício de suas funções, tendo em vista que as normas 

municipais estabelecem que somente pode ser concedido novo adiantamento/diárias/suprimentos 

de fundos após a verificação de que os anteriores tenham tido prestações de contas regulares, com 

a anuência do prefeito. Portanto, não houve zelo no exercício das suas atribuições, previstas no art. 

52, inc. II da Lei Orgânica Municipal. 

 

5.2 Responsável: Sr. Waldemar Chaves de Freitas 

Cargo Atuação no período dos atos de gestão do 
exercício de 2019 

Secretário Municipal de Finanças 01/01/2019 a 31/12/2019 

 
Conduta: utilizar recursos de diárias, adiantamentos e suprimentos de fundos de forma irregular, 

descumprindo os regramentos municipais sobre o assunto, e utilizando-se de mecanismos 

fraudulentos, ocasionando a lesão ao erário no valor de R$ 29.644,00. 

Nexo de causalidade: a utilização de recursos de diárias, adiantamentos e suprimentos de fundos 

sem atender à legislação municipal vigente permitiu a efetivação de despesa irregular, ocasionando 

lesão ao erário no valor de R$ 29.644,00. 

Culpabilidade: é razoável que o Secretário Municipal de Finanças tenha conhecimento da 

legislação vigente e que utilize verbas públicas de forma lícita, bem como exerça com zelo suas 

funções, conforme estabelecido no art. 54 da Lei Orgânica Municipal. 

Além disso, ao invés de prestar contas dos recursos, manteve parte dos comprovantes em sua 

residência, motivando a apreensão judicial dos documentos. 

 

5.3 Responsável: Sr. Hernane Carneiro Gomes  

Cargo 
Atuação no período dos atos de gestão do 

exercício de 2019 

Secretário Geral de Coordenação 
Administrativa 

01/01/2019 a 31/12/2019 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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Conduta: utilizar recursos de diárias, adiantamentos e suprimentos de fundos de forma irregular, 

descumprindo os regramentos municipais sobre o assunto, e utilizando-se de mecanismos 

fraudulentos, ocasionando a lesão ao erário no valor de R$ 35.962,00. 

Nexo de causalidade: a utilização de recursos de diárias, adiantamentos e suprimentos de fundos 

sem atender a legislação municipal vigente e usando de meios fraudulentos, permitiu a efetivação 

de despesa irregular, ocasionando lesão ao erário no valor de R$ 35.962,00. 

Culpabilidade: é razoável que o Secretário Geral de Coordenação Administrativa tenha 

conhecimento da legislação vigente e que utilize verbas públicas de forma lícita, bem como exerça 

com zelo suas funções, conforme estabelecido no art. 54 da Lei Orgânica Municipal. 

Além disso, ao invés de prestar contas dos recursos, manteve parte dos comprovantes em sua 

residência, motivando a apreensão judicial dos documentos. 

 

• o Sr. Juvenal Pereira Brito - Ex-Prefeito Municipal responde solidariamente pelo valor de 
R$ 35.962,00 referente aos recursos gastos pelo  Sr. Hernane Carneiro Gomes - 
Secretário Geral de Coordenação Administrativa. 

• o Sr. Juvenal Pereira Brito - Ex-Prefeito Municipal responde solidariamente pelo valor de 
R$ R$ 29.644,00 referente aos recursos gastos pelo  Sr. Waldemar Chaves de Freitas - 
Secretário Municipal de Finanças. 

 

Nota 1: O contador enviou comprovações de medidas tomadas referente às prestações de 

contas, tendo ocorrido omissão dos superiores hierárquicos (documento digital n. 

150209/2021). 

 

Achado de auditoria n. 6 

Ausência de responsabilidade na gestão financeira municipal, tendo o ex-prefeito Juvenal 

Pereira Brito contraído dívida de longo prazo junto à ENERGISA S/A sem autorização 

legislativa, no valor de R$ 446.214,78, apurando-se pagamento correspondente a R$ 

202.824,90 em 2019, ocasionando desequilíbrio nas contas públicas, em desobediência ao 

art. 1º § 1º da LRF e descumprindo o art. 14, inc. II da Lei Orgânica Municipal (ITEM 4.2.4.1) 

6.1 Responsável: Sr. Juvenal Pereira Brito 

Cargo Período 

Ex-Prefeito 
01/01/2019 a 11/05/2019 
12/06/2019 a 31/12/2019 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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Conduta: assumir dívida de longo prazo e realizar seu pagamento mascarando o real tipo de 

despesa e ocultar as despesas de juros, multas e correções monetárias incidentes sobre essa 

despesa, e não enviar o termo de confissão de dívida para autorização legislativa, em desobediência 

à Lei Orgânica Municipal. Além disso, deixar de efetuar os pagamentos de despesas de caráter 

continuado com energia elétrica, ocasionando a dívida. 

Nexo de causalidade: a assunção de dívidas de longo prazo sem autorização legislativa, sem 

permitir o correto registro e, o não pagamento das despesas de caráter continuado com energia 

elétrica prejudicaram o equilíbrio financeiro e transparência das contas da prefeitura. 

Culpabilidade: é razoável que o gestor tenha conhecimento que as dívidas de longo prazo afetam 

o equilíbrio financeiro da prefeitura, bem como é necessária a aprovação legislativa para tal. Além 

disso, é razoável que o gestor efetue os pagamentos das despesas de caráter continuado dentro 

dos prazos de vencimentos. Portanto, não houve zelo no exercício das suas atribuições, previstas 

no art. 52, inc. II da Lei Orgânica Municipal. 

 

Achado de auditoria n. 7 

Contratação de serviços de terceirização, por meio dos Contratos n. 003/2019 com a 

Cooperativa de Trabalho Vale do Teles – COOPERVALE e de intermediação, por meio do 

Contrato n. 019/2019, com a Saga Comércio e Serviços Tecnologia e Informática Ltda, sem 

exigência de documentação suficientes para respaldar a liquidação e pagamento das 

despesas, contrariando o art. 54, § 1º da Lei 8.666/93 (ITEM 4.3.1.1) 

7.1 Responsável: Sr. Juvenal Pereira Brito 

Cargo Período 

Ex-Prefeito 
01/01/2019 a 11/05/2019 
12/06/2019 a 31/12/2019 

 

Conduta: realizar mudanças significativas na forma de realizar as despesas, por meio de 

intermediação e terceirização de mão de obra de forma açodada, sem estudo prévio, propiciou que 

houvesse omissões nas cláusulas contratuais que afetaram negativamente a execução das 

despesas com manutenção da frota e, substituindo cargos efetivos por terceirização ilícita. 

Nexo de causalidade: a contratação de empresa de gerenciamento de frota de forma açodada, 

sem estudo prévio, bem como a terceirização sem a verificação do PCCS são falhas grosseiras, e 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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permitiu que ocorressem omissões nas cláusulas contratuais, dando causa à realização das 

despesas ilícitas/ilegítimas/ilegais. 

Culpabilidade: é razoável que o gestor tenha conhecimento de que uma mudança radical no 

gerenciamento de uma frota de 74 veículos e maquinários, bem como a terceirização de mão de 

obra necessitaria de um estudo prévio minucioso, sendo sumamente importante que o gestor 

demande previamente à contratação, que as obrigações da contratada sejam definidas de modo a 

atender às necessidade da prefeitura. Portanto, não houve zelo no exercício das suas atribuições 

previstas no art. 52, inc. II da Lei Orgânica Municipal. 

 

Achado de auditoria n. 8 

Inexistência de acompanhamento e fiscalização efetiva do Contrato n. 19/2019 - Saga 

Comércio e Serviços Tecnologia e Informática Ltda e do Contrato n. 003/2019 da Cooperativa 

de Trabalho Vale do Teles – COOPERVALE, contrariando o art. 67 da Lei 8.666/93 e art. 7º, § 

12 da LC Municipal 18/2015 (ITEM 4.3.2.1) 

8.1 Responsável: Sr. Juvenal Pereira Brito 

Cargo Período 

Ex-Prefeito 
01/01/2019 a 11/05/2019 
12/06/2019 a 31/12/2019 

 

Conduta: não dar as condições necessárias para que os fiscais de contratos pudessem exercer 

suas funções por meio de treinamentos e adequações nos procedimentos internos, distribuição 

adequada dos contratos entre os servidores, nos moldes das recomendações do Controle Interno e 

das recomendações contidas na CPI n. 001/2019. 

Nexo de causalidade: ao não propiciar treinamentos específicos, distribuição adequadas dos 

contratos para os fiscais e adequações dos procedimentos internos, não torna viável que os fiscais 

executem suas atividades adequadamente. 

Culpabilidade: é razoável que o gestor tenha conhecimento da necessidade de que a fiscalização 

contratual seja efetiva e que para isso necessita dar as condições para que os servidores investidos 

nessas funções possam executar seus trabalhos. Portanto, não houve zelo no exercício das suas 

atribuições previstas no art. 52, inc. II da Lei Orgânica Municipal. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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8.2 Fiscais de Contratos - Responsáveis com mesma conduta 

Cargo Senhores(as) Período 

FISCAL DE CONTRATO 019/2019 DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Contrato n. 019/2019 

MARIA MADALENA 
MOREIRA 

01/01/2019 a 
04/10/2019 

FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA 
DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
Contrato n. 019/2019 

EDIVAN BORGES MUNIZ 
01/01/2019 a 

04/10/2019 

FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE - Contrato n. 019/2019 

ODETE BOACHA DUARTE 
MEDEIROS 

01/01/2019 a 
04/10/2019 

FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA 
DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Contrato n. 003/2019 e n. 019/2019 

JOELMA LEMES DE 
SOUSA 

01/01/2019 a 
04/10/2019 

FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA-
GERAL DE COORDENAÇÃO 
ADMINISTRATIVA -Contrato n. 019/2019 

LUCILENE DE SOUZA 
CAMPOS 

01/01/2019 a 
04/10/2019 

 
Conduta: confeccionar relatórios de fiscalização de contratos sem a efetiva conclusão dos trabalhos 

com zelo e eficiência, não atestar as notas fiscais e não realizar os procedimentos previstos na LC 

18/2015, art. 7º § 12º. 

Nexo de causalidade: a realização de fiscalização de contratos sem utilizar de “check list”, sem a 

verificação adequada dos documentos e sem o efetivo cumprimento do art. 67 da Lei 8.666/93 

possibilita que os recursos públicos sejam utilizados de forma ilícita/ilegítima/ilegal. 

Culpabilidade: é razoável que os fiscais de contratos tenham conhecimento dos dispositivos legais 

que disciplinam o tema e atuem no devido cumprimento de suas funções, conforme na LC 18/2015, 

art. 7º § 12º. 

Nota 2: foram responsabilizados os fiscais que atuaram por mais de 6 meses em 2019. O 

fiscal de contratos da Secretaria Municipal de Agricultura não foi responsabilizado face ao 

valor de R$ 901,85.  

 

Achado de auditoria n. 9 

Ausência do Inventário Patrimonial no exercício de 2019, demonstrando ineficiência na 

gestão patrimonial, contrariando os art. 94 e 96 da Lei 4.320/64 e jurisprudência deste 

Tribunal, Acórdão nº: 88/2020 - TP (ITEM 4.4.1.1) 

9.1 Responsável: Sr. Juvenal Pereira Brito 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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Cargo Período 

Ex-Prefeito 
01/01/2019 a 11/05/2019 
12/06/2019 a 31/12/2019 

 

Conduta: não tomou medidas para nomear a comissão de inventário anual e não proveu o cargo 

de Gestor de Patrimônio, permitindo a degradação dos bens públicos, conforme foi possível 

averiguar pelas fotos de veículos sucateados pertencentes à prefeitura. 

Nexo de causalidade: ao não tomar as medidas para nomear a comissão de inventário anual e não 

prover o cargo de Gestor de Patrimônio permitiu a degradação do patrimônio público e inviabilizou 

que os registros contábeis patrimoniais refletissem a realidade. 

Culpabilidade: é razoável que o gestor tenha conhecimento da necessidade de realizar o inventário 

patrimonial e prover o cargo de Gestor de Patrimônio, a fim de zelar pelos bens patrimoniais da 

prefeitura e permitir os registros contábeis adequados Portanto, não houve zelo no exercício das 

suas atribuições previstas no art. 52, inc. II da Lei Orgânica Municipal. 

 

Achado de auditoria n. 10 

Ausência de controle dos custos de manutenção de veículos e equipamentos de forma 

individualizada, apresentando gerenciamento extremamente precário no controle de frotas, 

contrariando o art. 94 da Lei 4.320/64 (ITEM 4.4.1.2.). 

10.1 Responsável: Sr. Juvenal Pereira Brito 

Cargo Período 

Ex-Prefeito 
01/01/2019 a 11/05/2019 
12/06/2019 a 31/12/2019 

 

Conduta: não tomou as medidas para que fosse implementado um controle dos custos de 

manutenção de veículos e maquinários de forma individualizada, e não tomou as providências para 

que houvesse o devido zelo com a frota municipal. 

Nexo de causalidade: ao não tomar as medidas para implementar um controle dos custos de 

manutenção de veículos e maquinários de forma individualizada, permitiu que não fosse realizado 

um gerenciamento e controle adequados dos gastos públicos com a frota, bem como permitiu que 

parte da frota ficasse sucateada sem quaisquer providências. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Z1N7ED.
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Culpabilidade: é razoável que o gestor tenha conhecimento da necessidade de zelar pelos bens 

patrimoniais da prefeitura e permitir o gerenciamento adequado da frota, a fim de que os recursos 

públicos na manutenção desses bens respeitem aos princípios da legalidade e economicidade. 

Portanto, não houve zelo no exercício das suas atribuições previstas no art. 52, inc. II da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

Nota 3: o Gestor de Frotas exerceu a função por 6 meses em 2019, assim, não houve a sua 

responsabilização nestas contas. 

 

Nota 4: o Vice-Prefeito, Sr. Luiz Cândido Rodrigues Pereira, que assumiu o mandato de prefeito de 

12/05/2019 a 11/06/2019, não foi responsabilizado nestes autos face ao curto período de exercício da 

função. 

 

Nota 5: os fiscais de contratos não foram responsabilizados nos achados de auditoria n. 2 e n.3, tendo 

em vista às condutas ilícitas dos superiores hierárquicos, bem como os atestes nas notas fiscais 

foram realizados efetivamente pelos secretários municipais. 

 

APÊNDICES: 

 

APÊNDICE I - Notificação Recomendatória 005/2018 da CGM de Pedra Preta - MT 

APÊNDICE II - Detalhamento dos Pagamentos para SAGA em 2019 

APÊNDICE III - Detalhamento dos Pagamentos referentes a COOPERVALE em 2019 

APÊNDICE IV - Detalhamento dos Pagamentos para Hernane Carneiro Gomes em 2019 

APÊNDICE V - Detalhamento dos Pagamentos para Waldemar Chaves de Freitas em 2019 

 

 

Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 07 de julho de 2021. 

 

Rosilene Guimarães e Silva 

Auditora Público Externo 
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APÊNDICE II – Detalhamento dos Pagamentos para SAGA em 2019 
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APÊNDICE III – Detalhamento dos Pagamentos referentes a COOPERVALE em 2019 
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APÊNDICE IV – Detalhamento dos Pagamentos para Hernane Carneiro Gomes em 
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APÊNDICE V – Detalhamento dos Pagamentos para Waldemar Chaves de Freitas em 
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